
Prefeitura Municipal de Boa Vista - PMBV
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Rua General Penha Brasil, 1011

2022Exercicio de

PREF. MUN. BOA VISTA
Fls. ________________

Proc._______________

Rubrica

Numero 773

Fornecedor ELETRISUL COMÉRCIO DE MERCADORIAS E REPRESENTAÇÕES
Endereço RUA BENTO BRASIL

Cod 537434.798.934/0001-32
BOA VISTA

Material/Serviço 

VALOR QUE SE EMPENHA PARA FAZER FACE AS DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO COMBOIO DE
ABASTECIMENTO E LUBRIFICAÇÃO. CONFORME PROPOSTA DE PREÇOS NUP: 222679/2021. DESPACHO DA CGM NUP:
316207/2021. CONTRATO Nº 005/2022/SMEC NUP: 033401/2022. SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA Nº 253/2022
NUP:043450/2022. DESPACHO DA SMEC NUP: 043450. PROCESSO Nº14000/2021-SMEC.v

GL - Global

02 07

4.4.90.52.27

12.361.0015.2031.0000

Executivo

Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC

VEÍCULOS DIVERSOS

Gestão das Atividades Administrativas da SMEC

Dotação Inicial Empenhado até Data Valor Empenhado Saldo Atual 

7.609.432,46 1.573.019,22 774.800,00 5.261.613,24

setecentos e setenta e quatro mil e oitocentos reais * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

02

01

NOTA EMPENHO 014000/2021Processo: 

297 69301-050

0000 Recursos Ordinários

500 Recursos não Vinculados de Impostos

1 Recursos do Exercício Corrente

200 EDUCAÇÃO - Despesas com MDE

000 EDUCAÇÃO - Despesas com MDE

Recurso/Aplicação

774.800,00

Ficha 188 Data 21/02/2022 Requi 
Licitação PREGÃO ELETRÔNICO 014000/21 Doc 

Venci
MOD. Nº 

I N T E R E S S A D O

001 2617-4 324256Banco Agencia Conta

MARIA CONSUÊLO SALES SILVA
Secretária Munic.de Educação e Cultura - SMEC

0201/21 LIC. Nº 

123110501 213110101Conta Débito/Crédito: /

00000.0.014000/2021 (VOLUME 1) - 00000.9.063915/2022
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